
Jornal Oficial nº 5062 Pág. 4 Quarta-feira, 6 de dezembro de 2023 

 
20010.20.605.0003.1.007 4.4.90.52 000 150.000,00   

20010.20.605.0003.2.022 3.3.90.39 000 100.000,00   

TOTAL 3.250.000,00   

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Dezembro 497.000,00 3.000.000,00 3.497.000,00 

Total 497.000,00 3.000.000,00 3.497.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

06 150 999 Dezembro 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 

Total 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de dezembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1598 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.240/2021 - LDO/2022, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2055 
Manutenção das 

Atividades de Turismo 
2023 100% 5.705.678,00 100% 9.368.678,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.663.000,00 (três milhões, seiscentos e 
sessenta e três mil reais) junto ao Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL / Coordenação Geral - CODEL, para reforço da dotação a 
seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
  
  

48010.23.695.0019.2.055 3.3.90.39 001 3.663.000,00   

TOTAL 3.663.000,00   

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos §§ 1º e 2º, do artigo 17, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia 
da dotação a seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
    

    

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.91 000 3.663.000,00     

TOTAL 3.663.000,00     

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.663.000,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e três mil reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

48 30 001 Dezembro 1.063.000,00 3.663.000,00 4.726.000,00 

Total 1.063.000,00 3.663.000,00 4.726.000,00 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

06 170 000 Dezembro 9.827.953,58 3.663.000,00 6.164.953,58 
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Total 9.827.953,58 3.663.000,00 6.164.953,58 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de dezembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1602 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta substituição temporária do Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.007.213157/2023-66, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designada Deborah Thaysa Beraldo Pereira Ramos - matrícula 15.784-8, para responder pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Tecnologia, no período de 06/12/2023 a 08/12/2023 em razão de afastamento para acompanhamento no tratamento de saúde de 
membro da família do titular da pasta. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de dezembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
PORTARIA 

PORTARIA SMC-DIC Nº 114/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Designação de gestor de acompanhamento de projeto aprovado pelo Programa Municipal de Incentivo à Cultura - PROMIC, referente ao 
Edital nº 006/2023 - Projetos Estruturantes. 
  
O SECRETÁRIO DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial com 
fundamento na Lei Municipal 8.984, de 06 de Dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 35, de 08 de Janeiro de 2018, 
  
Considerando os editais do Programa Municipal de Incentivo à Cultura para a concessão de fomento a projetos selecionados, e a consequentemente 
a obrigação de acompanhamento da sua execução; 
 
Considerando as competências atribuídas aos gestores culturais lotados na Secretaria Municipal de Cultura como gestores responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos projetos, conforme consta do termo de ajuste assinado e Decreto 35/2018; 
 
Considerando que essas atribuições e a forma de acompanhamento se encontram previstas nos termos de ajuste assinados e Decreto 35/2018, 
artigos 35 ao 38, para o instrumento de Bolsa de Estudo e Pesquisa, e artigos 56 a 61 para as parcerias; 
 
Considerando a necessidade de designar gestor titular para cada projeto em execução, bem como indicar o suplente nos casos de férias ou outros 
impedimentos do titular. 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuarem como gestores, titular e suplente, de projeto aprovado e selecionado pelo Edital de 
Chamamento nº 006/2023, nos termos da legislação vigente, conforme relação abaixo: 
  

Promic Projeto Projeto Gestor Titular Gestor Suplente 

23-026 
Londrina pede 
samba 2024 

Grêmio Recreativo Cultural Escola de 
Samba Explode Coração 

Regina Elizabeth da Silva 
Reis(matrícula 13.715-4) 

Dorival Aparecido de 
Santana(matrícula 14.006-6) 

  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 4 de dezembro de 2023. Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de Cultura 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - CP 58/2023 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CP 58/2023, objeto: Execução da obra de Drenagem da Rua 
Albert Einstein e Rua Rudolph Diesel e Rua Samuel Morse, na Vila Industrial. Valor máximo da licitação: R$ 1.020.408,41 (um milhão, vinte mil 
quatrocentos e oito reais e quarenta e um centavos).O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (43) 3372-4427 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 5 de dezembro de 2023. Fábio Cavazotti e Silva – 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CP 59/2023 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: CP 59/2023, objeto: Execução de obras de Drenagem e 
Pavimentação no Distrito de Irerê - Av. Paraná, rua Ulisses Rodrigues da Silva e rua Olívio Busse. Valor máximo da licitação: R$ 2.236.322,45 (dois 
milhões, duzentos e trinta e seis mil trezentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos).O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4074 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 
5 de dezembro de 2023. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
 


